
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

PORTARIA nº 382 

O Desembargador LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS, + 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

ese do Estado de Goids, no uso de suas atribui 

ções legais; 

REESQLT E 
Prorrogar vs efeitos da Portaria nº 335, de 

8 de novembro último, que designou o Dre PEDRO SAGRES 

CORREA, Juiz de Direito da 28 Vas La Criminal do Comarca 

de Goiânia, pera preparar, presidir, apurar e diplomar 

os eleitos do pleito municipal de 15 de novembro próxi, 

mo findo, na Zona Eleitoral de ARAGUAÍNA, e, arbítrane 

do-se-lhe, nos termos da Resolução nº 9,972, de 26 de 

novembro de 1.975, do Colendo Tribunal Superior Eleito 

ral é Decreto nº 77.511, de 29 às abril do corrente ano, 

mais cinco (5) diárias no valor de GÊ 500,00 fquinhentos 

cruzeiros), cada, Gorrespondente ao periodo de 16 a 20 

de novembro próximo pretéritos 

  

CUMPRA-SE, ANOTE-BE E PUBLIQUE-SE, 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 14 DIAS DO 

O DE 1.076 
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(Debor. LEÔNCIO PINHEIRO DE HAD. , 
Presidente do Tribunal Regional Eleitorado 
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